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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão Presencial, tipo Menor Preço, observado 
as especificações deste Edital e seus anexos.  

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Resolução/ALE nº 152/2007, Decreto nº. 3.555/00, de 08 de agosto de 2000, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas condições e exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 
 
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPAS PLÁSTICAS DE PROCESSOS E CINTAS ELÁSTICAS PARA PRENDER PROCESSOS, 
a pedido do Departamento de Logística, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, 
conforme quantitativos e condições discriminadas no Termo de Referencia – Anexo I do Edital. 
 
2. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
 
A Sessão de Abertura deste Pregão iniciar-se-á com o credenciamento dos interessados e a entrega das Propostas de Preços – 
Envelope I e da Documentação de Habilitação – Envelope II, no dia, hora e endereço abaixo: 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia: 31 de janeiro de 2017, às 8:00hs, horário local.  
 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, situada a Rua Major 
Amarante, n° 390 - Bairro Arigolândia, Porto Velho/RO. 
 
3. LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia 
no sitio www.al.ro.leg.br, Link Licitações.              
 
4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE 
Superintendência de Compras e Licitações – SCL 
Comissão Permanente de Pregão - CPP 
Endereço: Rua Major Amarante, n° 390, Arigolândia – Porto Velho - RO 
Fone/Fax: 69 3216-2732 
E-mail: cpl@al.ro.leg.br 

5. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

5.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.  
 

5.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 
 
5.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 
receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

5.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da habilitação da ME/EPP ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

5.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 
49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07). 

http://www.ale.ro.gov.br/
mailto:cpl@ale.ro.gov.br
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6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 
3º da Lei Complementar nº 123/06). 

6.2 O licitante deverá apresentar a declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa/ 
Empresa de Pequeno Porte ou equiparado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
daquela Lei Complementar, junto ao credenciamento.  
 
6.3 O licitante deverá apresentar Declaração de Habilitação informando que se encontra regular perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS e com o FGTS, bem como que atende às exigências do edital relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica e a qualificação econômica financeira. Serão impedidas de participar do certame 
licitatório, as licitantes que não apresentarem essa declaração (inc. VII Art. 4º, da Lei 10.520, de 17.07.2002) ao Pregoeiro, por 
ocasião da fase de credenciamento, na forma exigida neste Edital. 

6.3.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, bem como a declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.4 Não poderão participar deste Pregão:  

a)  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
b)  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
c)  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05) ou 
suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 
nº 8.666/93); 
d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98; 
e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 

g) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade 
Administrativa); 

h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.  

6.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

6.6 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
 
7. – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Os proponentes deverão apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro, um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar desde procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com cópia para 
o processo. 
 
7.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento de procuração, público ou instrumento particular, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
7.3 – O credenciamento é condição obrigatória para os licitantes que desejarem ofertar lances neste pregão (Art. 11, inc. IV do 
Decreto nº. 3.555 de 08/08/2000).  
 
7.4 – A ausência de representante da licitante, assim como o seu descredenciamento na sessão inaugural não inabilita a licitante 
no certame, mas IMPEDE que o representante se manifeste na sessão enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
 
7.5. A ausência do representante legal da licitante nas demais sessões pertinentes a este certame licitatório implicará na 
aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer decisão tomada pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes 
presentes. 
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7.6. O credenciamento de que trata o subitem 7.2 deverá ser entregue separado dos envelopes de “proposta de preços” e 
“documentação de habilitação” e acompanhados das declarações exigidas nos subitens 6.2 e 6.3 deste Edital. 
 
7.7 O credenciamento, bem como os documentos entregues ao Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio da Assembleia 
Legislativa do Estado, implicará em responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, bem como na presunção de 
sua legalidade e especialidade para a realização das transações inerentes a este certame. 
 
7.8 Após o credenciamento, será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, e não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes. 
 
7.9. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos procedimentos, 
inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso. 
 
8. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 
 
8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
9.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente pelo representante 
credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados no 
fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do 
licitante, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 
ABERTURA DIA: 31 de janeiro de 2017, às 8:00hs, horário local. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 
ABERTURA DIA: 31 de janeiro de 2017, às 8:00hs, horário local. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
9.2. A Sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos que a 
instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/2002 Resolução/ALE n.º 
152/2007, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal 
nº. 8.666/93, com suas modificações, e em conformidade com o disposto neste Edital e seus Anexos, no local e horário já 
determinado. 
 
9.3. A critério do Pregoeiro este poderá solicitar, inicialmente, apenas a entrega dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE 
PREÇOS, ficando a entrega dos ENVELOPES DE HABILITAÇÃO para a ocasião posterior e apenas para o licitante declarado 
vencedor dos lances. As propostas de preços serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro. 
 
10. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. A Proposta de Preços será apresentada em 01 (uma) via, em envelope lacrado, impressa em papel timbrado da licitante, em 
língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada, com o seguinte conteúdo, 
de apresentação obrigatória: 
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a) Número do Pregão e razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail), bem como dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente); 
 
b) Nome completo do representante legal, profissão, número do CPF, Carteira de Identidade e cargo na empresa. 
 
c) Especificação do lote, quantidade, marca, valor unitário e total de cada item (em moeda nacional), sendo considerados apenas 
os valores inteiros e as duas primeiras casas decimais (as demais casas decimais serão desprezadas) e valor total da proposta, 
conforme estabelecido no modelo de proposta – anexo 02; 

 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura das propostas. 

 
e) O prazo para a entrega dos materiais objeto deste Pregão será de no máximo 15 (quinze) dias corridos contados do 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
10.2 Não serão aceitas propostas cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sendo entendido 
como excessivos aqueles manifestamente superiores ao preço estimado pela ALE/RO para contratação, observado em todo caso 
as disposições contidas na  Lei n° 8.666/93. 
 
10.3 Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas que influenciam no custo, tais como: transporte, tributos incidentes, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
licitação e seus anexos. 
 
10.4 As licitantes que omitirem o prazo de validade em suas propostas ficam cientes que serão entendidas como válidas pelo 
período mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 
10.5 Em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão considerados os primeiros e entre os expressos em 
algarismos e por extenso será considerado este último. 
 
10.6 O valor proposto pela licitante será de sua exclusiva e total responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.7 A proposta que não atender às especificações deste Instrumento Convocatório será desclassificada. 
 
10.8 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou outra 
condição não prevista no Edital. 
 
10.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições 
estipuladas neste Edital, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste 
Instrumento de convocação.  
 
10.10. As licitantes deverão apresentar dentro do envelope da Proposta de Preços – Envelope 01 – a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, elaborada em papel timbrado da empresa e obrigatoriamente assinada pelo seu 
representante legal ou mandatário, sob pena de desclassificação – Modelo - ANEXO VII. 
 
10.11. Serão desclassificadas as propostas que contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação ou não 
atendam às exigências deste Edital. 
 

11. CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E FASE DE LANCES  

 
11.1.– Analisadas as propostas que atendam plenamente os requisitos do edital, o Pregoeiro classificará a licitante autora da 
proposta do menor preço e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em 
relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa de lances verbais. 

 
11.2 Para efeito de classificação das propostas de preços para a fase de lances será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE 
da proposta. 

 
11.3 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 11.1, o Pregoeiro fará a classificação das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, dispostos em ordem crescente para 
que  os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 
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11.4 - Classificadas as propostas para a fase de lances, e uma vez iniciadas a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, pelo valor 
global do lote, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, e as demais, pela ordem decrescente de preços 
ofertados.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 
11.5 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
11.6 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais. 

11.7 – A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e 
terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 
 
11.8 – Encerrada a etapa de lances verbais, serão ordenadas as propostas e Pregoeiro examinará as propostas classificadas em 
primeiro lugar relativo ao item disputado, quanto ao objeto, adequação às exigências do Edital e preço ofertado, que deve estar 
compatível com o preço estimado pela Administração, promovendo-se a desclassificação da proposta desconforme ou 
incompatível.  
 
11.9 O julgamento das propostas far-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo propor a adjudicação a apenas um 
proponente, observado as condições e exigências mínimas contidas no Termo de Referência – anexo 1 deste Edital. 
 
11.10 Não sendo compatível a proposta da primeira colocada, o Pregoeiro procederá a sua desclassificação, passando à licitante 
imediatamente classificada, e assim sucessivamente, até a obtenção de preço julgado aceitável. 
 
11.11 - Será considerada como mais vantajosa para a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia a oferta de menor preço, 
proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior. 
 
11.12 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o desempate far-se-á por sorteio; 
 
11.13 – O Pregoeiro realizará os ajustes necessários para eliminação das casas decimais excedentes, observado o disposto na 
letra “c” do item 10.1, deste edital. 
 
11.14 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço no sentido de que seja 
obtido melhor preço, nos seguintes casos: 
 
a) Se não houver lances verbais e a proposta de menor preço estiver em desacordo com o estimado pela Administração da  
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia; 
b) Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
c) Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências de habilitação. 
 
11.15 – Na ocorrência da situação prevista na letra “c” do subitem 11.15, será examinada a oferta seguinte e sua aceitabilidade, 
será procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda às condições deste edital. 
 
11.16 – Na hipótese do subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor 
preço. 
 
11.17 – A licitante vencedora encaminhará PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇO, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, 
para o endereço definido no item 4 deste edital, sob pena de ser(em) considerada(s) desistente(s), convocando-se a(s) 
segunda(s) colocada(s), sem prejuízo das sanções estabelecidas no item 23.1 deste edital. 
 
11.18 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas 
e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação; 
 
11.19 – Sendo aceitável a proposta, será verificado o atendimento das condições de HABILITAÇÃO; 
 
11.20 – Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor sendo-lhe adjudicado 
o objeto definido neste Edital; 
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12. HABILITAÇÃO 
 
12.1 As LICITANTES deverão apresentar os documentos de habilitação abaixo relacionados, em 01 (uma) via, para efeito de 
comprovação de qualificação jurídica, técnica e econômico-financeira e regularidade fiscal: 
 
12.1.1 DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Cédula de identidade devidamente autenticada do representante legal da empresa: proprietário, sócio ou procurador (com 
procuração autenticada); 
b) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
12.1.2. - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

c) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) – CRF (art. 27 da Lei n. 8.036/90, 
combinado com o inciso IV do art. 29 da Lei n. 8.666/93); 

d) CND – Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e a Inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) – 
alínea “a” do inciso I do art. 47 da Lei n. 8.212/91 e alterações, combinada com o inciso IV do art. 29 da Lei n. 8.666/93.  

e) Certidões de Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (inciso II do art. 29 da Lei n. 8.666/93), 
dentro do seu prazo de validade nelas consignado, sendo: 

1) Nacional – relativamente à Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (certidão conjunta);  
2) Estadual – relativamente à Fazenda Estadual; 
3) Municipal – relativamente à Fazenda Municipal; 
 

f)   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
12.1.3. - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, consoante inciso II, do 
art. 31, da Lei nº 8.666/93.  

 
12.2 - O licitante vencedor deverá apresentar a documentação complementar, conforme modelos anexos a este edital, 
devidamente assinadas por seu representante legal: 
  
a)  Declaração de INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a 
empresa de participar do processo licitatório; 
  
b)  Declaração da licitante exigida no Inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666/93, do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99); 
 
12.3 - Para efeito do disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.123/2006 e artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, a 
ME/EPP/COOP deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (item 12.1.2, 
letras “c”, “d” e “e”) mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 
12.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da ALE/RO, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
12.4 - A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da primeira 
colocada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
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12.5 - Os documentos obtidos por meio de sites oficiais terão sua autenticidade verificada na sessão, via Internet, sendo o 
documento certificado pelo Pregoeiro. 
 
12.6 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, constando o nº do CNPJ e respectivo endereço, 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
 
12.7 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), 
devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
 
12.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas em cartório 
competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 
 
12.9. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pela Comissão de Licitação, se emitidas nos últimos 60 
(sessenta) dias corridos. 
 
12.10. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados, na ordem retromencionada. 
 
13. DO PREÇO ESTIMADO 
 
13.1 O custo estimado para esta contratação, com base na pesquisa de preços de mercado é de R$ 14.594,20 (Quatorze mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e vinte centavos). 
 
14. DA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO  
 
14.1 A Nota de Empenho será emitida de acordo com a menor proposta de preços obtida no certame licitatório, em favor da 
licitante vencedora, que será convocada para retirá-la no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação, e iniciar a 
execução do objeto no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
 
14.2 A Nota de Empenho poderá ser anulada a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do 
art. 79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados a licitante o contraditório e a ampla defesa. 
 
15. DO ADIMPLEMENTO DO OBJETO 
 
15.1 – Os prazos e condições para o adimplemento do objeto estão dispostos no item 4 e subitens do Termo de Referência – 
Anexo I deste edital. 
 
16. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura, contendo o preço unitário e 
o valor total, o nº do empenho, número da conta bancária da contratada para depósito através de ordem bancária. 
  
16.2. A cada pagamento efetivado pela administração, será procedida prévia verificação da regularidade fiscal do fornecedor, 
devendo possuir as pertinentes certidões comprobatórias de situação regular perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
16.3. No caso de incorreção na Nota Fiscal, a mesma será restituída a empresa fornecedora para as correções necessárias, não 
respondendo a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes e o prazo para pagamento será contado da data de apresentação do documento corretamente 
emitido. 
 
16.4. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.  
 
16.5 Caso haja multa por inadimplemento, será adotado o seguinte procedimento: a multa será descontada do valor total da 
respectiva nota de empenho e, se o valor da multa for superior ao valor devido, responderá o contratado pela sua diferença, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
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16.6. As despesas inerentes a esta licitação correrão à conta do Programa de Trabalho 01.122.1020.2062.0000, Fonte de 
Recurso: 100 - Recursos Próprios, Elemento de Despesa nº 33.90.30 - Valor estimado: R$ 14.594,20 (Quatorze mil, quinhentos 
e noventa e quatro reais e vinte centavos). 
 
17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
17.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório do pregão por 
irregularidade decorrente de inobservância de dispositivo contido nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/2002, devendo ser 
protocolada até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, nos termos do Art. 12 do Decreto Federal 
nº 3.555/00. 
 
17.2. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como recurso, recebendo 
tratamento como mera informação.  
 
17.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
17.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante e o não encaminhamento das razões do recurso no prazo legal 
indicado no item 20.3 acima, uma vez verificado que o consignado em ata não é suficiente para o seu julgamento, importará na 
decadência do direito de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
17.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo, salvo nos casos de habilitação ou inabilitação e 
julgamento das propostas, conforme art. 109, §º, da Lei de Licitações e serão dirigidos à Autoridade competente, por intermédio 
do Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão no prazo de 3 (três) dias, o encaminhará devidamente informado à 
Autoridade Superior Competente que decidirá em igual prazo, de forma fundamentada. 
 
17.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 
interpor o recurso pelo proponente; 
 
17.7. As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviadas para a Comissão Permanente de Pregão, na sede da ALE/RO, 
sito a Rua Major Amarante, nº. 390, Bairro Arigolândia ou pelo fone/fax (69) 3216-2732. 
 
18. DAS PENALIDADES 
  
18.1 Nos termos do artigo 7° da Lei nº. 10.520/02 e do art. 14, do Decreto Federal nº 3.555/2000, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, quando: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Fizer declaração falsa; 
c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, ainda que temporária, a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia poderá, 
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, garantida a ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: 
   
a) Advertência; 
b) Multa moratória e multa compensatória; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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18.3 - Das Multas  
 
18.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
 
I - multa de mora de 1% (um por cento) por dia de atraso, na entrega dos produtos, calculada sobre o valor respectivo, até o limite 
de 10% (dez por cento); 
 
II - multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, a ser aplicada no caso de inexecução total do 
objeto: 
 
18.4 O atraso injustificado na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias caracteriza a inexecução total e a anulação do 
empenho. 
 
18.5 - Demonstrado que o atraso ocorreu por culpa do contratado, caberá à aplicação de multas, afastando-se a sua incidência 
nos casos em que o atraso decorreu de fatos alheios à sua vontade e por ele inevitáveis. 
 
18.6 - Na hipótese do cancelamento da nota de empenho, a licitante faltosa será notificada a recolher à ASSEMBLEIA Legislativa 
a importância referente à multa prevista no inciso II no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do cancelamento da nota 
de empenho, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.7  - O valor da multa aplicada por ocasião do descumprimento do presente contrato será descontado do pagamento e, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
  
18.8 - As sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 18.2 são da competência do Secretário Geral da ALE/RO. 
 
18.9 A sanção estabelecida na alínea “d” do subitem 18.2 é da competência do Presidente da ALE/RO. 
 
18.10 A aplicação de multa, bem como a anulação do empenho e todas as sanções relacionadas neste Edital serão precedidas 
de processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório.  
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito, fundamentado e publicado no Diário Oficial da ALE/RO 
para conhecimento dos participantes da licitação. A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
 
19.3 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
 
19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado; 
 
19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 
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19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 
 
19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o do Município Porto Velho 
– RO, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;  
 
19.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 07h30 as 13h30 nas segundas, quartas, 
quintas e sextas-feiras e no horário de 08horas às 12horas e das 14 horas às 18horas, de terça, exceto feriados, na Comissão 
Permanente de Pregão, localizada na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, para melhores esclarecimentos.  
 
19.12.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente. 
 
19.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
19.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
19.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem, o Edital, o Termo 
de Referência e por último os demais anexos. 
 
20. ANEXOS 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referencia 
ANEXO II - Modelo de carta - Proposta 
ANEXO III - Termo de declaração de habilitação 
ANEXO IV - Modelo de declaração de enquadramento ME ou EPP 
ANEXO V - Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 
ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 
ANEXO VII - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

 
Porto Velho - RO, 18 de janeiro de 2017. 

 
 

Everton José dos Santos Filho 
Pregoeiro ALE/RO 
Mat. 200163144 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPAS DE PROCESSOS CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE E SINTAS ELÁSTICAS PARA PRENDER 
PROCESSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

 
1. OBJETIVO: 
 
1.1. Visa o presente Termo de Referência a aquisição de Cinta Elástica personalizada para prender processos, bem como a 
aquisição de Capas de processos, confeccionadas em material plástico para proteção e organização dos processos no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. A contratação de empresa para fornecimento do objeto ora solicitado observará 
as normas e procedimentos administrativos da Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Decreto Federal nº. 3.555/2000, Resolução/ALE nº 152/2007 e Lei Complementar nº 123/2006 e demais cominações 
legais. 
 
1.2. Neste Termo entende-se por: 
 
- CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
 
- FISCALIZAÇÃO: Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento de Serviços, Bens de Consumo e Bens 

Permanente no Âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
 
- CONTRATADA: Empresa Fornecedora do Objeto. 
 
2.  DA JUSTIFICATIVA 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, por intermédio do Departamento de Logística/Divisão de Almoxarifado e 
Patrimônio, planeja a reposição do estoque de Capas plásticas de processos, bem como, a aquisição de Cintas Elásticas para 
prender processos, os quais são necessários a melhor organização dos processos administrativos no âmbito desta Casa de Leis. 
A presente aquisição visa suprir o estoque regular do Almoxarifado, para o atendimento das demandas relacionadas aos serviços 
de abertura e organização de processos, de forma a não comprometer o desempenho dos trabalhos realizados que atendem as 
demandas internas e externas da ALE/RO. 
 
1. QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA DO PRODUTO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 

CINTA ELÁSTICA, personalizada para prender processos ou documentos, confeccionada em 

elástico na cor azul de alta qualidade durabilidade, com acabamento lateral que evite desfiamento, 

composto 75% poliéster e 25% elastodieno, sublimado, ter costura dupla, bastante reforçada na 

junção dessas pontas, feitas em linha poliéster e costura industrial nas duas extremidades, com o 

nome impresso em letras brancas (ALE/RO), bem como, o LOGOMARCA DA ALE/RO, medindo 

aproximadamente 3,5cm de largura e 25cm de raio e consequentemente diâmetro de 50cm 

aproximadamente. 

Und 100 

2 

CINTA ELÁSTICA, personalizada para prender processos ou documentos, confeccionada em 

elástico na cor azul de alta qualidade durabilidade, com acabamento lateral que evite desfiamento, 

composto 75% poliéster e 25% elastodieno, sublimado, ter costura dupla, bastante reforçada na 

junção dessas pontas, feitas em linha poliéster e costura industrial nas duas extremidades, com o 

nome impresso em letras brancas (ALE/RO), bem como, o LOGOMARCA DA ALE/RO, medindo 

aproximadamente 3,5cm de largura e 27cm de raio e consequentemente diâmetro de 54cm 

aproximadamente. 

Und 200 

3 

CAPA PLÁSTICA para proteção de capa de processo, em material PVC, medindo 34x50cm (capa 

aberta), em PVC incolor (cristal), espessura de 0,2mm em toda a capa, abas internas medindo 12 

cm, bordas externas com acabamento em solda eletrônica e bolsa frontal externa transparente para 

acondicionamento de documentos do tamanho A4. 

Und 2.000 
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4 DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
4.1. O prazo para a entrega dos referidos materiais será de no máximo 15 dias corridos, contados da data que a empresa 
contratada receber a nota de empenho ou documento equivalente. 
 
4.2. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 
8.666/1993. 
 
4.3. A entrega dos materiais, deverá ser feita no Setor de Almoxarifado da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, na 
Avenida Pinheiro Machado nº.1670, bairro São Cristóvão, CEP: 76804-080, entre 08h00 e 13h00 (69) 3216-2850. 
 
5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. Na forma do que dispõe o artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/1993, os materiais serão recebidos: Provisoriamente, no ato da 
entrega; 
 
5.2. Definitivamente, dentro do prazo de três dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação das condições 
estabelecidas no edital deste certame. 
 
5.3. Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento às condições e especificações estabelecidas no edital, o objeto NÃO 
será recebido de forma definitiva, devendo a empresa vencedora realizar no prazo de 5 dias úteis a substituição do produto em 
desacordo. 
 
5.4. O período que medeia entre os recebimentos provisório e definitivo não suspende, para caracterização de mora, o prazo 
previsto inicialmente para a entrega. 
 
5.5. Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte e estoque. 
 
5.6. Ocorrendo qualquer divergência, a Comissão de Recebimento de Materiais, Serviços e Bens rejeitará (os) material (is), 
ficando suspenso o prazo para emissão do Termo de Recebimento Definitivo, até que a empresa providencie as medidas 
saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para esta Assembleia Legislativa. 
 
5.7. A empresa se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente a este Poder Legislativo 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na fase de entrega dos produtos. 
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro da Assembleia Legislativa, através ordem bancária em nome da 
empresa vencedora, no prazo de até o 10º (décimo) dia consecutivo, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
dos materiais, mediante parecer emitido pelo Controle Interno da ALE e, verificação da legalidade do ato comprovando a entrega 
dos materiais conforme nota fiscal devidamente certificada e apresentação das certidões de regularidades fiscais, devendo o 
licitante fornecer o número da conta, o número da agência e o nome do banco, por ocasião da proposta. 
 
6.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 
 
6.3. O pagamento fica condicionado à comprovação da regularidade perante: 
 
 

a) A Fazenda Nacional, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débito relativo aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 

 
b) O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND); 
 
c) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação da Certificado de Regularidade. 
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6.4. O processamento da ordem bancária com observância dos dados fornecidos pela contratada constitui prova de quitação da 
obrigação para todos os efeitos legais, ficando a Licitante responsável por quaisquer contratempos decorrentes da apresentação 
inexata dos dados fornecidos. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa vencedora. 
 
7.2. Fornecer à empresa vencedora, a nota de empenho devidamente assinada, contendo a descrição, quantidade e valor, para 
entrega dos materiais. 
 
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não atenda as especificações deste Termo de Referência. 
 
7.4. Efetuar o pagamento da importância correspondente a aquisição, no prazo, lugar e forma determinado. 
 
7.5. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares.  
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 Retirar a Nota de Empenho nos termos constantes deste Termo de Referência;  
 
8.2. Efetuar a entrega do objeto no prazo, local e condições estabelecidas no item 5 deste Termo de Referência; 
 
8.3. Apresentar nota fiscal/fatura, para fins de pagamento dos materiais entregues, acompanhadas dos documentos necessários 
à comprovação de sua regularidade para com o INSS, FGTS, Tributos Federais, Estadual e Municipal. 
 
8.4. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente a Assembleia ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por 
servidores da Assembleia; 
 
8.5. Substituir, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, será aplicado às penalidades previstas no artigo 87 da 
Lei 8.666/93 pelo não cumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, ficando desde 
já consignada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, observadas ainda as penalidades previstas no artigo 
7º da Lei nº. 10.520/02 e no artigo 14 do Decreto Federal nº. 3.555/2000. 
 
9.1. Pelas infrações decorrentes da contratação assumida com esta Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, a licitante e a 
CONTRATADA estarão sujeitas, garantida a defesa prévia, às sanções previstas neste edital, nas Leis n.º 8.666/1993 e 
10.520/2002, e no Decreto 5.450/2005. 
 
9.2. Caberá penalidade de multa punitiva nos seguintes percentuais e casos: 
 

a) Havendo atraso na entrega do produto, multa de 1% por dia útil, até o limite de 10%, calculada sobre o valor 
respectivo; 

 
b) Havendo inexecução parcial, multa punitiva de 10%, calculada sobre o valor total do contrato; 
 
c) Havendo inexecução total, multa punitiva de 10%, calculada sobre o valor total do contrato; 
 
d) Havendo descumprimento de quaisquer condições estabelecidas neste Termo de Referência para as quais não haja 

previsão de sanções específicas, multa de 10% por ocorrência, calculada sobre o valor total do contrato. 
 

9.3. Atingido o limite de 10 dias úteis, e a critério da ALE/RO, NÃO será permitida a entrega dos bens, ficando a contratada sujeita 
à rescisão unilateral da avença, multa e demais cominações legais previstas. 
 
9.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais. 
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9.5. Os valores das multas que porventura vierem a ser aplicadas serão deduzidos das importâncias devidas à licitante 
vencedora. 
 
9.6. Na forma do parágrafo único, do art. 28, do Decreto 5.450/05, as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O objeto deste Termo de Referência poderá ser alterado de acordo com o interesse e a necessidade da administração, 
observando-se o disposto no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93.  
 
10.2. O preço será em moeda nacional, devendo estar inclusas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o preço proposto. 
 
10.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do Pregão. 
 

Porto Velho – RO, 03 de novembro de 2016. 
 
 
 
 

Wesley Ferreira Nunes      
Diretor do Depto. de Logística                                          

Eunilson Costa Freitas 
Chefe da Div. Almox. e Patrimônio 

 
 
 
 

                                                  
Submete-se o presente Termo de Referência para 
que seja aprovado pela autoridade competente da 
ALE/RO. 
 
 
Arildo Lopes da Silva 
Secretário Geral 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
 

ANEXO II - MODELO DE CARTA-PROPOSTA 
 
 
À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência de Compras e Licitações – Comissão Permanente de Pregão 
Rua Major Amarantes, 390 – Bairro Arigolândia. 
Porto Velho/RO 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAPAS PLÁSTICAS DE PROCESSOS E CINTAS ELÁSTICAS PARA PRENDER PROCESSOS, a 
pedido do Departamento de Logística, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, 
conforme quantitativos e condições discriminadas no Termo de Referencia – Anexo I do Edital. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
  
PREÇO (DEVERÁ SER READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

CINTA ELÁSTICA, personalizada para prender 

processos ou documentos, confeccionada em 

elástico na cor azul de alta qualidade durabilidade, 

com acabamento lateral que evite desfiamento, 

composto 75% poliéster e 25% elastodieno, 

sublimado, ter costura dupla, bastante reforçada 

na junção dessas pontas, feitas em linha poliéster e 

costura industrial nas duas extremidades, com o 

nome impresso em letras brancas (ALE/RO), bem 

como, o LOGOMARCA DA ALE/RO, medindo 

aproximadamente 3,5cm de largura e 25cm de raio 

e consequentemente diâmetro de 50cm 

aproximadamente. 

Und 100   

2 

CINTA ELÁSTICA, personalizada para prender 

processos ou documentos, confeccionada em 

elástico na cor azul de alta qualidade durabilidade, 

com acabamento lateral que evite desfiamento, 

composto 75% poliéster e 25% elastodieno, 

sublimado, ter costura dupla, bastante reforçada 

na junção dessas pontas, feitas em linha poliéster e 

costura industrial nas duas extremidades, com o 

nome impresso em letras brancas (ALE/RO), bem 

como, o LOGOMARCA DA ALE/RO, medindo 

aproximadamente 3,5cm de largura e 27cm de raio 

e consequentemente diâmetro de 54cm 

aproximadamente. 

Und 200   

3 

CAPA PLÁSTICA para proteção de capa de 

processo, em material PVC, medindo 34x50cm 

(capa aberta), em PVC incolor (cristal), espessura 

Und 2.000   
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de 0,2mm em toda a capa, abas internas medindo 

12 cm, bordas externas com acabamento em solda 

eletrônica e bolsa frontal externa transparente para 

acondicionamento de documentos do tamanho A4. 

 
Valor total da proposta =>  

 
 
2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 
 
2.3. O prazo de entrega dos referidos materiais será de no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias à plena execução do objeto, tais como os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), custos de transporte, materiais e mão de obra. 
 

Porto Velho, _____ de___________de 2017. 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO  
 (proprietário ou representante legal da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
  

 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência de Compras e Licitações – Comissão Permanente de Pregão 
Rua Major Amarantes, 390 – Bairro Arigolândia. 
Porto Velho/RO 
 
Prezados Senhores: 
 
 
_________________________________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),inscrita no  CNPJ nº __________________________, 
sediada na    (endereço completo), por intermédio  de seu representante legal, infra assinado, DECLARA, em atendimento ao 
Inciso VII, art. 4º da Lei 10.520, de 17/07/2002, que encontra-se em situação regular perante a Fazenda, Seguridade Social – INSS 
e com o FGTS, atende as exigências do edital relativas a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e que 
cumpre plenamente a todos os requisitos de habilitação previstos no supracitado. 
 
 

Porto Velho, _____ de___________de 2017. 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO  

 (proprietário ou representante legal da empresa) 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO E DE ENQUADRAMENTO 
 COMO MICROEMPRESA/ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP 

 
À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência de Compras e Licitações – Comissão Permanente de Pregão 
Rua Major Amarantes, 390 – Bairro Arigolândia 
Porto Velho/RO 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 

..............(nome / razão social).............., inscrita no CNPJ n.º ................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)..........................................., portador da Carteira de Identidade n.º .....................e do CPF n.º 
..................., na Sessão Publica de Pregão, na  forma Presencial.  Beneficiária do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar 123/06. DECLARA ser: (   ) Microempresa ou (   ) Empresa de Pequeno Porte, e não possuir 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado. 

 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 

supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei  8.666/93”. 
 

Porto Velho, _____ de___________de  2017. 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO  

 (proprietário ou representante legal da empresa)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência de Compras e Licitações – Comissão Permanente de Pregão 
Rua Major Amarantes, 390 – Bairro Arigolândia. 
Porto Velho/RO 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 

Porto Velho, _____ de___________de  2017. 
 

 
ASSINATURA E CARIMBO  

 (proprietário ou representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E SUAS ATUALIZAÇÕES 

 
 
À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência de Compras e Licitações – Comissão Permanente de Pregão 
Rua Major Amarantes, 390 – Bairro Arigolândia 
Porto Velho/RO 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
____________________________________, inscrito no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF nº ______________, 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (se for o caso) 
 
 

 Porto Velho/RO, ____ de _____________de 2017. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
   ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 00016268/2016-37 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência de Compras e Licitações – Comissão Permanente de Pregão 
Rua Major Amarantes, 390 – Bairro Arigolândia. 
Porto Velho/RO 
 
Prezados Senhores: 

 
_________________________________(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de ______________________ 
(identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item _______(completar) do Edital 
_____________(completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
a) A proposta apresentada para participar da _______________________(identificação da Licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo ______________________ (Licitante) e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
_____________(Identificação da Licitação), por qualquer meio ou pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da _____________(identificação da Licitação) não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da ______________(identificação da Licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

______________(identificação da Licitação) quanto a participar ou não da referida Licitação; 
 
 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ______________ (identificação da Licitação) não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
______________ (identificação da Licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ______________(identificação da Licitação) não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de ________________ (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Porto Velho – RO, _______ de _______________________ de _________. 

 
(Representante legal do licitante/consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 
Observação: Esta declaração será confeccionada em papel timbrado da empresa e obrigatoriamente assinada pelo seu 
representante legal ou mandatário. 
 


